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DEPARTAMENTO DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Número da Requisição: 036/2026.

1. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA

	Área Requisitante/Área Técnica
	Responsável

	Departamento de Saúde
	Daniele Dionisio Alves



2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento ao artigo 10, inciso I do Decreto Municipal nº 007/2024, o referido Estudo Técnico Preliminar tem por objeto a aquisição de móveis planejados sob medida destinados ao aparelhamento e estruturação dos ambientes internos do PSF I "Vera Lúcia Fernandes de Oliveira", unidade integrante da rede municipal de saúde que atualmente se encontra em processo de reforma e adequação de suas instalações físicas.
A reforma em execução contempla a modernização e reorganização dos espaços internos da unidade, visando proporcionar melhores condições de atendimento à população, maior eficiência operacional aos serviços de saúde e melhores condições de trabalho aos servidores municipais que atuam no local. Em razão das novas configurações arquitetônicas definidas para os ambientes, torna-se necessária a implantação de mobiliário específico, desenvolvido sob medida e compatível com os layouts, dimensões e funcionalidades previstas nos projetos elaborados para a unidade.
Os ambientes contemplados pela reforma possuem características próprias de utilização, exigindo mobiliários capazes de atender às necessidades operacionais dos setores administrativos, salas de atendimento, recepção, salas de reunião e demais dependências da unidade. Nesse contexto, a utilização de móveis planejados mostra-se tecnicamente mais adequada do que a aquisição de mobiliário convencional, uma vez que permite melhor aproveitamento dos espaços disponíveis, adequação às dimensões específicas dos ambientes e integração com as soluções arquitetônicas adotadas durante a reforma.
Além dos aspectos funcionais, a contratação também busca garantir maior organização dos ambientes, melhoria das condições ergonômicas dos postos de trabalho, ampliação da capacidade de armazenamento de materiais e documentos, padronização estética dos espaços e valorização da infraestrutura pública municipal. Tais fatores contribuem diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e para a adequada utilização dos investimentos realizados pelo Município na reforma da unidade.
Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária para viabilizar a plena ocupação dos ambientes reformados, assegurar o adequado funcionamento da unidade de saúde após a conclusão das obras e proporcionar melhores condições de atendimento aos usuários e de trabalho aos profissionais que atuam no local.

3. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO

A aquisição pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento estratégico da Administração Pública Municipal e encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros instrumentos de planejamento institucional.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a aquisição pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos:
4.1. Compatibilidade com os projetos e layouts aprovados: Os móveis a serem fornecidos deverão ser integralmente compatíveis com os projetos, layouts, especificações técnicas e dimensões previamente elaborados para os ambientes do PSF I "Vera Lúcia Fernandes de Oliveira", observando rigorosamente as medidas, formatos, disposições e características construtivas definidas pela Administração Municipal.
4.2. Fabricação sob medida: Os mobiliários deverão ser confeccionados especificamente para os ambientes aos quais se destinam, considerando as características físicas de cada espaço e garantindo perfeita adequação dimensional, funcional e estética, não sendo admitido o fornecimento de móveis padronizados ou incompatíveis com os projetos aprovados.

4.3. Qualidade dos materiais empregados: Os materiais utilizados na fabricação dos móveis deverão apresentar qualidade compatível com a utilização em ambiente público, proporcionando resistência, durabilidade, estabilidade estrutural e condições adequadas de conservação durante toda a vida útil dos bens.
4.4. Fornecimento completo do objeto: A contratação deverá contemplar não apenas a fabricação dos móveis, mas também o fornecimento de todos os materiais, ferragens, acessórios, componentes, equipamentos, mão de obra especializada, transporte, montagem e instalação necessários à perfeita execução do objeto.
4.5. Adequação ao ambiente de saúde: Os móveis deverão apresentar características compatíveis com sua utilização em unidade pública de saúde, permitindo adequada higienização, manutenção, organização dos ambientes e conservação das condições de limpeza exigidas para os espaços destinados ao atendimento da população.
4.6. Garantia dos produtos fornecidos: A futura contratada deverá assegurar garantia contra defeitos de fabricação, montagem, instalação ou funcionamento dos móveis fornecidos, responsabilizando-se pelos reparos, ajustes ou substituições eventualmente necessários durante o período de garantia.
4.7. Entrega e instalação completas: Os móveis deverão ser entregues totalmente instalados, ajustados, fixados e em condições adequadas de utilização, cabendo à contratada a responsabilidade por todas as etapas necessárias para a conclusão do objeto.
4.8. Incorporação ao patrimônio público: Os bens fornecidos deverão possuir características compatíveis com sua incorporação ao patrimônio municipal, observando os requisitos normalmente exigidos para bens permanentes destinados ao uso da Administração Pública.

5. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento ao que estabelece o artigo 10, inciso IV do Decreto Municipal nº 007/24, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e atender o interesse público envolvido, as quantidades envolvidas na futura contratação foram auferidas a partir da seguinte metodologia:
5.1. Levantamento das atuais condições e necessidades envolvidos na execução na contratação.
Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base de cálculo indicada, a presente aquisição deverá compreender os seguintes itens com os respectivos quantitativos estimados:

	LOTE 01

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Un
	01
	Bancada para sala de reunião: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de bancada planejada reta, medindo aproximadamente 5,50 m de comprimento, 0,85 m de altura e 0,75 m de profundidade, confeccionada em MDF de alta resistência, com estrutura interna de sustentação reforçada, tampo superior contínuo, fechamento lateral e frontal composto por painel ripado decorativo vertical, acabamento melamínico em ambas as faces, bordas em fita PVC de alta resistência, niveladores quando necessários, incluindo todos os acessórios, ferragens, materiais e mão de obra necessários à perfeita instalação.

	02
	Un
	01
	Painel para TV: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de painel planejado para fixação de aparelho de televisão, medindo aproximadamente 1,50 m de largura por 1,30 m de altura, confeccionado em MDF de alta resistência, com acabamento melamínico em ambas as faces, bordas revestidas em fita PVC, estrutura apta para suporte de equipamento eletrônico, incluindo sistema de passagem oculta de cabeamento e fixação em parede.

	03
	Un
	01
	Armário para sala administrativa: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de armário planejado inferior medindo aproximadamente 3,08 m de comprimento, 0,50 m de profundidade e 0,90 m de altura, composto por 06 portas de abrir e módulo lateral contendo 04 gavetas, confeccionado em MDF de alta resistência, com dobradiças metálicas de pressão, corrediças telescópicas, puxadores embutidos, prateleiras internas, acabamento melamínico e bordas em fita PVC de alta durabilidade.

	04
	Un
	01
	Mesa em “L” para sala administrativa: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de mesa planejada em formato “L”, medindo aproximadamente 1,80 m x 1,10 m, profundidade de 0,60 m e altura de 0,75 m, confeccionada em MDF de alta resistência, contendo gaveteiro integrado com 04 gavetas, corrediças telescópicas, tampo superior contínuo, painéis estruturais laterais e frontal, acabamento melamínico e bordas protegidas em fita PVC.

	05
	Un
	01
	Divisória de ambiente com porta de correr: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de divisória planejada para ambientes internos, medindo aproximadamente 3,25 m de largura por 2,40 m de altura, composta por painel fixo e porta de correr integrada com largura aproximada de 1,10 m, confeccionada em MDF de alta resistência, sistema de deslizamento com trilhos metálicos, ferragens reforçadas, puxador embutido e acabamento melamínico em ambas as faces. 

	06
	Un
	01
	Mesa em “L”: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de mesa planejada em formato “L”, medindo aproximadamente 1,60 m x 1,10 m, profundidade de 0,60 m e altura de 0,75 m, confeccionada em MDF de alta resistência, contendo gaveteiro integrado com 04 gavetas, tampo superior contínuo, estrutura reforçada, acabamento melamínico e bordas em fita PVC de alta durabilidade.

	07
	Un
	01
	Painel para TV (recepção): Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de painel planejado para televisão, medindo aproximadamente 1,30 m de largura por 1,20 m de altura, confeccionado em MDF de alta resistência, com acabamento melamínico em ambas as faces, sistema para passagem interna de cabeamento, fixação em parede e bordas protegidas em fita PVC.

	08
	Un
	01
	Painel para TV (sala administrativa): Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de painel planejado para televisão, medindo aproximadamente 2,95 m de largura por 3,15 m de altura, confeccionado em MDF de alta resistência, acabamento melamínico, estrutura adequada para fixação de aparelho eletrônico e ocultação de cabeamento, incluindo todos os acessórios necessários à instalação.

	09
	Un
	01
	Mesa de Reunião: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de mesa de reunião retangular, medindo aproximadamente 2,70 m de comprimento por 1,00 m de largura, confeccionada em MDF de alta resistência, com tampo inteiriço, estrutura central de sustentação medindo aproximadamente 2,10 m de comprimento e 0,40 m de largura, acabamento melamínico e bordas revestidas em fita PVC de alta resistência.

	10
	Un
	01
	Painel de TV com armário: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de conjunto planejado composto por painel para televisão medindo aproximadamente 1,50 m x 1,30 m e armário inferior medindo aproximadamente 2,13 m de comprimento, 0,45 m de profundidade e 0,75 m de altura, contendo 04 portas de abrir, dobradiças metálicas, prateleiras internas, acabamento melamínico e bordas em fita PVC.

	11
	Un
	01
	Bancada com gaveteiro: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de bancada planejada medindo aproximadamente 1,69 m de comprimento por 0,60 m de profundidade, contendo módulo lateral com 04 gavetas, altura aproximada de 0,65 m, confeccionada em MDF de alta resistência, com corrediças telescópicas, acabamento melamínico e bordas protegidas em fita PVC de alta durabilidade.

	12
	Un
	01
	Armário superior: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de armário aéreo planejado medindo aproximadamente 2,45 m de comprimento, 0,38 m de profundidade e 0,70 m de altura, composto por 06 portas de abrir, confeccionado em MDF de alta resistência, com dobradiças metálicas de pressão, prateleiras internas, acabamento melamínico e bordas em fita PVC.

	13
	Un
	01
	Armário inferior: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de armário inferior planejado medindo aproximadamente 2,45 m de comprimento, 0,45 m de profundidade e 0,90 m de altura, composto por 06 portas de abrir, confeccionado em MDF de alta resistência, contendo prateleiras internas, dobradiças metálicas, acabamento melamínico e bordas revestidas em fita PVC de alta durabilidade.

	14
	Un
	01
	Balcão em “L” para a recepção: Confecção, fornecimento, transporte, montagem e instalação de balcão de recepção planejado em formato “L”, medindo aproximadamente 2,07 m x 1,71 m, altura principal de 1,10 m e módulo interno de atendimento com altura aproximada de 0,75 m, confeccionado em MDF de alta resistência, contendo gaveteiro lateral com 04 gavetas, tampo superior elevado para atendimento ao público, estrutura reforçada, acabamento melamínico, bordas em fita PVC e todos os acessórios necessários à perfeita instalação.



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizado levantamento das alternativas disponíveis no mercado para atendimento da necessidade administrativa identificada.
A análise efetuada permitiu verificar a existência de duas soluções potencialmente aplicáveis ao caso concreto: a aquisição de mobiliário convencional padronizado disponível no mercado e a aquisição de móveis planejados confeccionados sob medida para os ambientes da unidade de saúde.
A primeira alternativa, consistente na aquisição de móveis convencionais, mostrou-se tecnicamente limitada diante das características específicas dos ambientes projetados para o PSF I "Vera Lúcia Fernandes de Oliveira". Em razão das dimensões, layouts e funcionalidades previstas para cada espaço, a utilização de mobiliário padronizado poderia resultar em inadequado aproveitamento das áreas disponíveis, incompatibilidades dimensionais, prejuízos à organização dos ambientes e necessidade de adaptações posteriores.
Por outro lado, a aquisição de móveis planejados sob medida apresenta maior compatibilidade com os objetivos da contratação, permitindo total adequação às características dos ambientes, melhor aproveitamento dos espaços físicos, maior capacidade de armazenamento, integração com o projeto arquitetônico e melhor atendimento às necessidades operacionais da unidade de saúde.
Verificou-se ainda a existência de empresas especializadas no mercado capazes de executar integralmente o objeto pretendido, abrangendo fabricação, fornecimento, transporte, montagem e instalação dos móveis planejados, demonstrando a viabilidade da contratação e a existência de fornecedores aptos a atender às exigências técnicas da Administração.
Diante da análise realizada, conclui-se que a aquisição de móveis planejados sob medida constitui a solução mais adequada, eficiente e vantajosa para atendimento da necessidade administrativa identificada.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk187740047]A estimativa do valor total da contratação é de R$ 64.650,00 (Sessenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), sendo elaborada por meio de pesquisa de preços com fornecedores locais, as quais integram os autos.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na aquisição de móveis planejados sob medida destinados ao PSF I "Vera Lúcia Fernandes de Oliveira", compreendendo fabricação, fornecimento, transporte, montagem e instalação dos mobiliários necessários à estruturação dos ambientes internos da unidade de saúde.
A contratação contempla a execução integral dos serviços necessários à entrega dos móveis devidamente instalados e prontos para utilização, incluindo o fornecimento de matérias-primas, ferragens, acessórios, componentes estruturais, acabamentos, equipamentos, mão de obra especializada e demais insumos indispensáveis à perfeita execução do objeto.
Os mobiliários serão confeccionados de acordo com os projetos executivos, layouts e especificações técnicas previamente aprovados pela Administração Municipal, contemplando bancadas, armários, mesas, painéis, divisórias, balcões de recepção e demais elementos de marcenaria planejada destinados aos ambientes administrativos, salas de atendimento, recepção, salas de reunião e demais dependências da unidade.
A solução prevê a realização de conferência das medidas dos ambientes antes do início da fabricação, garantindo compatibilidade entre os móveis produzidos e os espaços destinados à sua instalação, minimizando riscos de incompatibilidades dimensionais ou necessidade de ajustes posteriores.
Após a conclusão da fabricação, a contratada deverá realizar o transporte dos móveis até a unidade de saúde, promover sua montagem, instalação, fixação e acabamento final, entregando todos os ambientes plenamente equipados e aptos ao uso.
A implementação da solução permitirá a adequada ocupação dos ambientes reformados, assegurará melhores condições de funcionamento da unidade de saúde, promoverá maior organização dos espaços internos e contribuirá para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, bem como para a valorização do patrimônio público municipal.

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto a ser adquirido possui como característica e natureza a indivisibilidade, ou seja, eventual parcelamento do objeto causará prejuízos na utilização do bem adquirido, acarretando na ineficiência das atividades administrativas. Por tal razão sugere-se o não parcelamento do objeto.

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da aquisição dos itens já expostos, pretende-se assegurar a completa estruturação dos ambientes internos do PSF I "Vera Lúcia Fernandes de Oliveira", mediante a instalação de mobiliário planejado compatível com os projetos arquitetônicos e com as necessidades operacionais da unidade de saúde.
Busca-se proporcionar melhores condições de funcionamento dos setores administrativos e assistenciais, promovendo maior organização dos espaços, otimização das rotinas de trabalho, melhoria dos fluxos internos e aumento da eficiência das atividades desenvolvidas pelos profissionais que atuam na unidade.
Pretende-se, ainda, garantir maior conforto, funcionalidade e acessibilidade aos usuários dos serviços de saúde, por meio da adequada ocupação dos ambientes e da disponibilização de estruturas compatíveis com as demandas de atendimento da população.
Outro resultado esperado consiste na valorização e modernização da infraestrutura pública municipal de saúde, mediante a incorporação de bens permanentes de qualidade ao patrimônio público, contribuindo para a conservação dos ambientes reformados e para a ampliação da vida útil dos investimentos realizados pelo Município.
Espera-se também assegurar a adequada utilização dos espaços físicos projetados durante a reforma da unidade, evitando adaptações improvisadas, incompatibilidades dimensionais ou ocupação inadequada dos ambientes, circunstâncias que poderiam comprometer a funcionalidade dos setores e a qualidade dos serviços prestados.
Por fim, pretende-se disponibilizar aos servidores municipais e aos usuários da unidade uma estrutura física moderna, organizada, funcional e compatível com os padrões de atendimento exigidos para os serviços públicos de saúde, contribuindo para a melhoria contínua da qualidade da assistência prestada à população.
Pretende-se também a continuidade dos serviços públicos, exigindo-se dos fornecedores contratados o atendimento dos requisitos básicos de economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros e materiais da administração Pública.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A presente contratação requer por parte da administração pública o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida do objeto, não se faz necessária demais contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação pretendida. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do Poder Público, a partir de competência concorrente entre a União, Estados, Municípios e Distrito Federal a proteção, manutenção e preservação do meio ambiente, com o combate à poluição em qualquer de suas formas, a presente contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições e contratações, sendo dever do contratado a atuação na execução e prestação de serviços públicos de acordo com boas práticas de sustentabilidade.
No entanto, apesar do dever intrínseco imposto aos fornecedores de serviços, bens e produtos à Administração Pública, a presente contratação não vislumbra possíveis impactos ambientais.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o Decreto Municipal nº 007/24 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o setor requisitante, por meio de agente competente para a realização do planejamento das contratações públicas no Departamento de Saúde, consoante o inciso XIII, art. 8º do decreto municipal mencionado, assim com base neste Estudo Técnico Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em análise:
Declaro que é Viável a presente contratação.

Ibirarema, 15 de junho de 2026.





_______________________________________
DANIELE DIONISIO ALVES
Diretora do Departamento de Saúde.
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MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE”
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